
CÂMARA MUNICIPAL D E SÃO DOMINGOS DO N ORTE 
Ru;\ ·1 hl·rc-.:i 1 111turnn1. 1 ') e l'lllrn ...,;111 D11m111g11s J11 '\.onc 1 ..., e 1 P 21r-t::; tllltl 

Td<..:fnnL (027) 17·12 112~ J ;t •• r-t.2 J "\2·1 < '\.P_I v, ;c;11.1211/ 1u101 - ir> 
W\\J\ ,c,1mar;1~<l11,ç~.g1" .hr / .f!Umi11(ct_LJ!l!Jra1:!_<l_11.cr; .t:tl\ .b1 

A no 20 18 

PROCESSO 

INTERESSADO: MCSA DIR[ fORA 

PRO.JETO: PROJETO OI: Rl:SOLUÇÀO Nl' 004 DE 04 DE JUNI 10 DE 201 X 

.\ Sl 'iTO: ln~titui a lunçào grau ficada d~ pr~go~iro para o Poder Legisluti\ o 
Municipal ~dó outras prm idência~ 

1 R.\!\ li 1'1\ Ç O DI \ _ 1l '\ \ 1 RI \DURI ._, 
PRI \l 'J 1 L \ 

1 ~~·1Dll · '\1 L 1 Q~ 06 -fÇ'-+-1 - ~ 

- -
\'I Rí \OORI \ 

\PRO\i \ \t1 
PROJl TU 

RI JI 11 \ \1 ;\U!-i 1 U .l -!'11 
PIHJJI TU ()Cl PIH>.11 10 

1 VLl{I \DOR11S VIRI \f)ORl.S l 

-~- -- 1 

I ' D l "-l 1 \ ._, \ ~-J .. L1 ( _ô __ 6""---'--f ~"-+--~~-~---f-r.., Dh<. l \ \ \O J L9_i_ t~-=----__ g __ 

L·!1{ , ,111 \t \( l 

LI DI~( l 1..,\ \() 

~ · 01 ..... l I \\ \l) 1--

-ç 
-----+----------~'------------~ 

---"-------'----------''-'-~-=--__J 

1 
----- ""i 

j - 1l°fWI1 \'-i_ :o -1-J __________ P--'-l~DIDO DI VI\ 1 N.; (\'I RI \DORI ~) ------4 l ~ 1 >I ..... ( 1 ......... \() 

::!~~ 1 \\ \( l _,_! _______ _ 



\ll 

CAAIARA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO NORTE 
Ru.1 ' !l1l' ll''l Fi11H11t1111, 1 H 1 lntrn '-.111 Dommgo, do '\.011t 1" ( 1 I' ~IJ h 1u111 

·1lkf11m·(tl2-) rt:~ 112~1·.1, ,-121.'21 1 '\PI \1,J;>11.\211 1111111 111 
~ ad111i11 a n1111urn\Ll11.c,.!!.m .hr 

'ão Domingos do Norte - l'I.\. 28 di: maio lk 2018. 

SETOR CO TJ\BlL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO NORTE 

l.\tilicito :w ~ctor. conforme o disposto no u11 16. inci-.o 1 du 1 i:i ComplcmcntJr n" 101 dl' -1 
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São Domingos do Norte-ES, 04 de junho de 2018 

À 

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL 

Atendendo à correspondência endereçada ao Setor Contábil desta Casa de Leis sob o Proto

colo nº 163, Fls. 125, Livro 03, de 28 de maio do corrente ano em que solicita estudo de 

impacto financeiro para criação de Função Gratificada de Pregoeiro, vimos expor os cálculos 

efetuados com o devido amparo legal : 

- Constituição Federal: 

Art. 29-A .... § lo A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita 

com folha de pagamento, incluído o gasto com o subsidio de seus Vereadores. (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 25, de 2000). 

- Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000: 

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total com pes

soal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os pensionis

tas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de mem

bros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, 

fixas e variáveis, subsidies, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adici

onais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como en

cargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência. 

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa total com 

pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá exceder os 

percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados: 

Ili - Municípios: 60% (sessenta por cento). 

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes percen
tuais: 

Ili - na esfera municipal: 

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Município, 
quando houver; 

- Quanto ao valor apresentado para a função R$ 687,00 representa: 

•!• Receita da Câmara para 2018: 

./ Mensal: R$ 123.622,80; 

./ Anual: R$ 1.483.473,60; 

• Limite de gasto com Folha de Pagamento imposto pelo Art. 29-A da Constituição Fe
deral: R$ 1.038.431,52 ao ano; 
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• Previsão de gasto anual com a Folha de Pagamento incluindo a gratificação de prego

eiro: R$ 885.195,36; 

•!• Receita Corrente Líquida do Município correspondente ao 2º Semestre de 2017: 

R$ 28.781.754,16; 

• Limite de gastos com pessoal imposto pela Lei Complementar 101/2000 (LIMITE DE 

ALERTA, 5,40%): R$ 1.554.214,72; 

• Previsão de gastos com pessoal para 2018 incluindo a gratificação de pregoeiro: 

R$ 885.195,36 x 21% = R$ 1.071.086,38. 

A Receita Corrente Líquida utilizada para efetuar os cálculos é referente ao exercício de 

2017, devido ao Relatório de Gestão Fiscal de Gastos com Pessoal ser efetuado semestral

mente; notando que se houver a realização de concurso público que vem sendo cobrado 

devido às contratações temporárias hoje existentes e que não poderão continuar sendo 

mantidas devido à irregularidade do procedimento, os vencimentos dos servidores contrata

dos serão alterados, visto que não contém os adicionais por tempo de serviço dos servidores 

estatutários, fator que deverá ser levado em consideração pois, consequentemente, elevará 

o limite dos gastos com pessoal. 

Sendo o que se apresenta para o momento, co locamo-nos ao dispor para quais
quer esclarecimentos que se fizerem necessários. 

l'fl4.i:)" n l j~ 

Leo,nice Fávero .. at.004 
Assistente Legisla i CRC ES-009321 

( ~/..-?- '-' _,., ,, 1.. 'L.. 

lldomar Alves de Oliveira - Mat. 001 
Assistente Legislativo CRC ES-07577 /O 
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PRO.IETO DE l~ESOLL (',\O N" 00-l DE 0-l DE .JlNllO 1)(. 2018 

ln ... tillli J rurn .. no g1utilicadu 1.k prc:
gol.!iro para u Poder 1 c.:gi..,bti"' f\tu
nicipal C.: dá l1Ulra ... f)rll\ itkm:ius. 

,\ C:ímura f\luniciral de '-.,io l>11mi11gn.., tio '\lnrtc. Ju Estmlli dl1 1 ..,piríh1 \anh1. usa11Jl1 de 
-.uas atrihuiçlic.., legais. A~ R Oi \ : 

An. I' l 1ca 1:.riada a gratilicação c'rc1:i•ll :.1 ..,cr l·onc..:tlitlu i.llh ... 1.:r\iJrnc.: ... lh1 l'mkr 11..gi...lu
li\11 ~lunicipal irl\ c:.tido.., mis t'unlfl'n:.., tlc l'rcgocim. conforme C'l<thckdJ11 n<i 1 ci 1 cJcral 11" 

10.520102 e 1 ci l"cJc.:rol n" X.6ú6/91 

~ 1º O \alur dt1 gn11ilkaçào J1: 4uc truta n earut Jc-.tc urtigo -.ed de R$ 687.1111 (,l·i,ú·nti"' 
1..' 11i11..·11ta e <.c.:te n:ui..,). 111crbalrncntc. 

* 2" C:.N1 ti ..,er\ iJllí ..,c.iu 1101m:aJn nu dc..,igll<.tdn ::.imultaneJn11.:ntc.: cn11111 Prcgucin1 l'itul<tr. 
Prc ... iJelllc da Comi..,são. r-.kmbro tia Fquipl· tia -\poiu no Prcgl11.:1ro nu l'vlc.:mbro 1 itular Jc.: <..\1-
111i ... -.fü1 Pcrrnanellli: Jc l icilaçJu. J1.:,erá llptar. 1!\prc..,..,dmenh.: ... uh 411al atividade pn.:1c11tle per-
1.:cbl..'r ~1 Gratificação rckriJa na prc ... cntc.: Rc.,oluçào. ficando vctl.idn u pl·rccpÇilll cu111ul:Jti\J da 
gmtilicuçfit1 pl·la part1eip:.t1fào cm mais Jc uma comis-.àti ou equipe. 

~ .3º O \alor da gratilkaçào ... c.:r;i rc.:aju ... taJo na me ... ma data t.: Cl'tn o mc.: ... 1110 indire da rc\ i
srtn !,!l!rul. unual. J11.., -.cn iJnrc..., do PoJcr L \CCULi\o \htntctpal. 

Arl. :::!" ,\ grutilicuçào de que truta a prc..,cntc Rc..,olução. nãn podera s1: in~l1rpl1rar 1,,1u "'-' 
tnnwr pi:rmancnlc soh nenhuma hiroti:"~ :i remuneração. pt'ln cnto ... nu pcn ... 0c .... t.: tumpoucl1 in
ciJirá nrnhuma contribu1çcm prc\ iJt·nci:iria 1111 scn ira tle hao;i: Jc LJlculo tlc qualqui:r vantagcm 
pl:C li li i:ir ia . 

r\rt. Y' \.., Jc:-.pcsa ... tlc1..nrrcn1c ... Ju C\L1..uçfü1 Ju prc..,cnlc Rc..,oluçiío eorn:rZ10 j conta de do
taçôc:-. própria::. eonsignaJus no on;amc.:nlo \ igcntc. podendo ser suplcmcntuJu.., ..,e lll'Ces'>ürin. 

An. 4'' Nu afastilrncntn <lu ..,cr\idor a qur.,. ... i: refere.: o artigo I''. a pcrLcp~jn du g1-.i1ilieaçàu 
... ed rcpa ...... ada un scrviJl1r que o ... u1· .... 1i1uir. 

J'ol'(Í~ra/i> IÍllÍC"fl '.ãu lcl':Í JireÍlll U pcrci:pção Ja gruli lkação. pelo pru/ll til' 'Cll afo,l:.t
llll'lltll. ll 111emhrl1 titular t!Lll' l!'ti\l'í ULN~llll! pur qual411er rno1h11, mc.: ... 11111 'il.'.nt.lo e~sc pl'rlllUO 
remunerado. como teria .... liec.:nça-pn:mio. licen1ta paru tratamento Jc -.aud1.: 1: uutnis. uma 'i:1 

qth.: o rc1.:chími:nto Jc..,ta \ antagi:m ... -: \ incula '1 'llJ d~tiva participaçào na.., licitaçi>I.:-... 
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\11:11hu Jlru\l!s <lo prc'>cntc cu111primc111ar i.:nrúialmcnte Vo!:.sa.., <.;cnhuri<t" opnnuniJadl..' 1:111 qul..' 
.:umpri:-1111 ... l..'11\ IJr a C\lü ( ult!nJa ( ª"ª 1 cgi ... l.lli'<l. o Pwj1..(l1 Jc Rv .. olui,..1ll 1..lll L'p1gr.1ll... rJru 
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< > l'rt~jdo Jc Rc..,nlui,.•111 Ji-.pt1c ..,ohri.: a in..,liluii;àli Jc gralifil.'~11;tln llh:' ll ' ·il para 11.., 

scn i1..h1rc ... th:..,ignudti" par.i 1..\.cr1..cr .i função UL' Prcg11ciro. 1c11Lll1 po1 1.:!'>Copu 11.!Cl>ll1p1..•11<1-l11.., pcl11 
l'illuro c\i:r1..1ck1 dn trabalho. o qual ..,L Jcmnn"tra ncccs..,arm para sanar as 111x·c..,siuaJc, 
lkit:ut1ri;1-, Jc ... 1;1 Câmara. cm cnnjunto c.:om Js utribuiçõ1:' incrcntcs u11-. "Cll.., rl.'..,pci:ti' 11.., 
cm prcg.us. 

bll1 1!111 ra7ãü Je que l) Proce!>SO Lkitall>rio C'.\igc Jt:dicaçàn t:m runçün de ... eu ... rrn1..cJi111e11lll'- 1..· 

rito" kgai ... e L'"f'll!CÍaliduJc-. Cíl\\11\ IJu ... bem comu da critcrilNJ unáll..,c Ulh rr11c1:..,,u,. 
conhcl:inientu e ubt:Jiê111.:ia aos pritll'tpios e preceito!:. legai'>. uinua L.On..,idcranJu a 
rc..,pon..,ubiliJ1.H.lc mi qm: "e n.:ferc a sua ..,11liJ.1ricJuJc que implica ati ... cn idl1r rc,p11111.lcr LI\ il. 
.1dmini ... 11ati\.u c penalmente perante aos 1\rgàoo;. 1:omri:1cntes. 
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!->l!lllprc nurtcou as Jci.:i...nc.., Jt:"ü ( ª"ª· snlkita qui.: tal matéria 'cj.i p11\tU na 11rJi.:111 J u Jiu. Ei\1 
CA R~\TF R DF l ' RG F ~CI .\ De ... ta rorma reiteramo.., nn'"º"' \lito.., dr ri.:spL·illl e Clllhiucr•11;fi11 
p1..•l11.., 1r.ihalh11, dt:..,t:ll\ oh 1Jtl!'>. 
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\ a lu Ja-, \c-.-.õcs. 
r ll1 ()(i Jc _junho Je 2018. 

CI 1:131 R ·1 \Dru rCRRf IR.\ MORON \RI 

1: 1 1 ON 1)1 PR1\ 

1 \ll R~U'\1 (1ROHf RIO 

U~;D~ 
l.ARl ..... S '\ \11\Rll LI f "1 DL PAULO P0l IL3l L (j \/OL l 1---~,,....-+<-------

kJ ~~~ , 

l\R \[L STt\IJI FrR se l ll ~RRl ~R 
~ 

1 L ONn~ \11 NrGtJITI ~ 

l.l l l/ C\RI nç, B-'\RBll RI 

~I \RClf l 1 \1 VI" 

'p CÂMARA MUNICIPAL DE 
R SÃO DOMINGOS 00 NORTE o 

NR '€1 FLS /..? s. lluvRo..!l:L T 
o 

SÃO OQ" N.GOS 00 NORTE.Ç/;'tdJ1J'J <: 
o 
L \!Jiltll')CJ\~ 
o FUNC IONÁRIO 



INCLUl·SE NA ORDEM DO DIA DA 
~e e S ude. !J7

, .. ç_sq_ ... ..,q __ _ 

OG (~1 

I • 
APROVADO EM u J1 1 cc'-
orscusslo Po• 1J 1v, >1 m · d"l ,J, 
~FAVORÁVEJ~COHTRARIOS 
~ .. ISTEHÇôes...d..AuStNCIAS 

SAlfl DAS SESS~v ~ 1C l 1 ly,7 

,H'SIOENTE 



A -

CAMARA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS DO NORTE 
Rua Theresa Fiorentini. 133 - Centro - São Dommgos do Norte ES CEP 29745-000 

Telefom.! (027) 3742 l 128 Fax 3742 1324 CNPJ 36.350.3200001 - 19 
www.camarasdn.es.gov.br admin!a'camanisdn.es.gov.br 

COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Pnn.·c ·r oferecido ante ao Projeto de Resolução Nº 004 de 04 de junho de 2018, cm lfUe 
"Institui a função gratificada de pregoeiro para o Poder Legislativo Municipal e dá outr 1s 
pro,·idêocia~", de autoria d;l Mesa Diretora. 

\ i'>a o pn.:s1:ntc Projeto de Resolução, de autoria da Mesa Diretora, instituir a função gn .. ti

ficuda <.lt.: prl.!goeiro para o Poder Legislativo Municipal e dá outras providências. 

É o relatório. 

Opino. 

Primdramcme. insta salientar que em consonância com o art. 35, inciso 1 e art. 41. inci:so 1 

~ § l º<lo R1:gimento Interno: 

"An. 35. Cabe às Comissão Permanentes, em 1'81.ão da matéria de sua competência i; às 
demais Comissões. no que lhes for aplicável: 
1- discutir e votar as proposições que lhes forêm distribuídas e sujeitas à dehhera-
çào do Plenário:" 

"An. 41. Compete à Comissão di.: Justiça e Redação: 
T- manifestar-se sobre os aspc:ctos constitucional. legal, jurídico, regimental e de 
técnica legislativa de proposições sujt!ita!> à apreciação da Câmara ou de suas Comis
sões. para efeito de admissibilidade e tramitação;" 

.. § l" É obrigarona a audiência da Comissão de Justiça e Redação sobre todos os p1 o
ces'ios que tramitam pela Câmara. ressalvados os que explicitamente tiverem outro ks
tino por este Regimento." 

O an. 1O1 do Regimento Interno estabelece que: 

-An. 101 . Os projeto:. de resolução destinam-se a rt!gular matériu.s de competênci:i pri
vatha da Càmara e as Je caráter político. proccs':.U!il, legislativo ou adminiscrattvt ," 

A Lei Orgânica 1::m s~u Jrt. 27. inciso Il dispõe que: 

"An. 27. É da competência privativa da Câmara Municipal: 
[ ... ] 
II - dispor sobre a orguniz.ação das suas funções legislanvas e tiscalli'.adoras. seu , 11...: i
onamento, polfcin, criação. transfonnnção uu extinção dos cargos, empregos e ru 1çues 
de seus :.erviço:. e Ih.ação da n:specti\a remuneruçãu. observados os pammecros ·stube-
11.::,idos na Lei de Diretrizes Orçamcntãrias:·· 
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l~ o' oto. 

Ante ao 1.!xposto. somos pela aprovação do Projeto de Resolução em pauta, \isto que o 

mesmo obcJc<.:c aos aspectos constitucional. legal, jurídico. regimental e de técnica lcgislat vu, 

solicitando aos nobres Edis que acompanhem nosso Parecer. 

~::da das e omissões, 

Em 06 de junho de 2018. 

w~~ 
LEONEL MENEGUITE 

Relator 

Presidente 

~J !,.~ /' j 
ISRAEL STAUFF~R 

Membro 

• • 
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COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Parecer oferecido ante ao Projeto de Resolução Nº 004 de 04 de junho de 2018, em que 
"Institui a função gratificada de pregoeiro para o Poder Legislativo Municipal e dá outras 
pro\'id~nch1~ ", de autoria da Mesa Diretora. 

Visa o prcs~nk Projdo de Resolução. de autoria da Mesa Diretora. instituir a função grati

ficada d1.: pn.:godro para o Poder Legislativo Municipal e dá outras providências. 

I~ o rdatório. 

Opino. 

Primeiramente. insta salientar que cm consonância com o art. 35. inciso 1 e art. 42. inc1 1 1 

do R1:gimcnto lotemo: 

"Art. 35. Cabe âs Comissao Permanentes, em razão da matéria de sua competénc a e às 
dcmai~ Comissões. no que lhes for aplicável: 
1- Discutir e votar as proposições que lhes forem distribuídas e sujettas à dellbt:ra-
ção do Plenário:" 

.. Art. 42. Compete à Comissão de Finanças e Or~1.1mento : 

1- Examinar e emitir parecer sobre todos o~ assuntoi:. de carater financeiro e1 tra-
miLação na Câmara;" 

O rui. 101 do Regimento Interno estabelece que: 

.. Art. 1O1. Os projetos de resolução destinam-se a regular matérias de competência pri
vativa do Câmara e as de caráter politico, processual, legislativo ou administrativo." 

A Ld Orgânica em seu art. '27. inciso li dispõe que: 

"An. 27. Ê da competência privaLiva da Câmara Municipal: 
[ ... J 
11 - dispor sobre a organização das suas funçõe~ legislativas e liscalizador..is, seu fund
onamcnto, polícia. criação. transformação ou extinção dos cargos, empregos e íunçt>es 
de seus serviços e fixação da respectiva remuneração. observados oi. pari.metros e~tube 
lecidos na Lei de Diretri1es Orçamentarias:" 

'"'i:gundo estudo de impacto financeiro rca!i:tado pelo setor contábil. a instituição da gr ... dti

~uçào ora discutida não prcjuclicará a saúde financeira desta Casa de Leis. 

Í~ O \l"HO. 
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Ame ao exposto. no que nos compete analisar, opinamos pela emissão do Parecer fa\C rd

' el no Projt:to de Resolução cm pauta, solicitando aos nobres Edis que acompanhem nosso Pare-

~ala das Comissões. 

Em 06 de Junho de 2018. 

Presidente 

~li?: ~ 
Relator 

LAR1SSA MARIELLEN D~LO POL'REL GAZOLI 

Membra 
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